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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

Indicação n°: ..Í2. /2022. 

Autoria:Vereador Antonio Almeida Filho (Lelo) - MDB 

"Indica ao Poder Executivo Municipal , através do 
Prefeito Municipal, que o Paço Público 
Municipal, por ato administrativo pertinente, o 
prédio centenário sede da Prefeitura Municipal. 
seja denominado, Palácio Alcides José Saldanha" 

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as). 

fereador infra signatário, membro efetivo desta Colenda Casa das Leis. 

Apás tramitação regimental, vem indicar ao Poder Executivo Municipal, que o Paço 
PúbIico Municipal, por ato administrativo pertinente, o prédio centenário sede da 

M_J[ Prefeitura Municipal. seja denominado, Palácio Alcides José Saldanha. 

5 	 JUSTIFICATIVA: 

- 	 Justifica-se 0 4  presente projeto de lei , devido aos relevantes serviços 
prestados a nosso Município, ao Estado do Rio Grande do Sul, e a União, através de 
Alcides José Saldanha, o qual foi Vereador, Prefeito Municipal, Diretor Geral da 
Assembléia Legislativa/RS Deputado Federal, Secretário de Estado, Ministro dos 
transportes e Senador da República, onde desempenhou tais funções sempre voltadas 
e pautadas para o desenvolvimento, em especial, de nosso Município. 

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, 14 DE MARÇO DE 2022. 

Ver: AnjQt1io Alnjelda Filho - (Leio).- MDB 
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